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—————— Ao vigésimo nono dia do mês de julho do ano dois mil e vinte e um, pelas quinze

reuniu o júri do processo de seleção em epígrafe referido, constituído por: Presidente —

Dr.a Maria Manuela Castro Gonçalves Lima, Chefe de Divisão de Gestão de Recursos

Humanos, Vogais efetivos: Primeiro: Dr.a Maria Jacinta Azevedo Costa, Chefe de Divisão

de Educação, Segundo: Dr.a Susana Maria Neves Vidal, Técnica Superior, a fim de

apreciar as eventuais alegações apresentadas pelas candidatas em sede de audiência

prévia de interessados e elaborar a lista unitária de ordenação final dos candidatos ao

procedimento. - — -——- »-

——————— Assim, aberta a reunião o júri verificou que as candidatas: Bárbara Rafaela Azevedo

Oliveira, Idalina Flores Gomes Lapa e Lidia Andrea Solino Morais, Manuela Silva

Rodrigues, Paula Maria Fernandes Silva Azevedo e Sílvia Alexandra da Silva Bota

apresentaram alegações, em sede de audiência de interessados: ——————————————————————————————

——————— O júri analisou as alegações apresentadas e deliberou, por unanimidade, o

seguinte:———— ————————— - -

——————— A candidata Bárbara Rafaela Azevedo Oliveira, em fase de audiência de

interessados, sobre a intenção do júri de a avaliar com a classificação onze virgula cinco

valores, vem alegar ”...tenho experiência em limpeza e como escrevi no currículo estou a

trabalhar na escola de ..... na hora do prolongamento,..”, tendo sido avaliada com 10

valores que corresponde ao parâmetro sem experiência profissional.

———————— Analisada a alegação, o júri constatou que a declaração de tempo de serviço

apresentada pela candidata não corresponde a experiencia no âmbito das funções a

desempenhar, adquirida em contexto idêntico em que as vai exercer, na rede de ensino

básico e de educação pré-escolar, conforme ata de critérios a adotar na classificação dos

candidatos ao procedimento concursal, datada de vigésimo sexto dia do mês de março

de dois mil e vinte e um. ------- ,__ _
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77777777 O júri analisou a respetiva alegação e decidiu, por unanimidade, que a candidata

não comprova o tempo de serviço a considerar no parâmetro de experiencia profissional,

pelo que delibera manter a nota de dez valores atribuida nesse parâmertro. ————————————————

—-- «A candidatada Idalina Flores Gomes Lapa, em fase de audiência prévia de

interessados sobre a intenção do júri do concurso de lhe atribuir a avaliação de treze

valores, refere ”Solicito o anexo de uma carta de recomendação da entidade

empregadora, atestando que já desempenhei funções na área a que me candidato.

Solicito também a reavaliação da minha candidatura e da classificação final que me foi

atribuida.” ------- -—- —————————— -—»— ————————————— - ———————

fffffff Analisada a alegação o júri constatou que a candidata quando formalizou a sua

candidatura não procedeu à entrega do documento comprovativo de experiencia

profissional, motivo pelo qual foi avaliada no parâmetro experiencia profissional com a

nota de dez valores, o que corresponde a sem experiencia profissional, tendo avaliado a

candidata de forma correta, dando cumprimento aos parâmetros constantes da ata de

definição dos mesmos datada do vigésimo sexto dia do mês de março de dois mil e vinte

e um. ------------------------------------------ -— ----- —- -

—————— O Júri avaliou a respetiva alegação e considera que não obstante a candidata ter sido

corretamente avaliada face aos documentos apresentados, vem agora no âmbito da

audiência de interessados apresentar comprovativos da experiência profissional, no

”âmbito das funções a desempenhar, adquirido em contexto idêntico aquele em que as

vai exercer, na rede de ensino básico e educação pré—escolar” pelo que se admite

considerar a declaração de tempo de serviço entregue pela candidata, datada de dezoito

de junho de dois mil e vinte e um, avaliando o parâmetro de experiencia profissional com

a pontuação de doze valores. —————————— » ——————————————— -—--

——————— A candidata Lídia Andrea Solino Morais, em fase de audiência previa de interessados

sobre intenção do júri do concurso de lhe atribuir treze valores refere ”....Tendo sito

avaliada com 10 valores na experiência profissional, que corresponde a não ter

experiência. Mas de facto possua experiência na área de auxiliar de ação educativa“.
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Contudo, consegui que a empresa me desse um documento que comprovasse a minha

experiência profissional. Vou enviar em anexo para que possam confirmar e se possível

que a minha c/a55ificaçãofinal se altere.”

——————— Analisada a alegação o júri constatou que a candidata entregou documento

comprovativo da experiência profissional, que não corresponde ao exigido na ata dos

parâmetros de avaliação constantes da ata dojúri do vigésimo sexto dia do mês de março

de dois mil e vinte e um. “Não comprova experiência profissional adquirida em contexto

idêntico em que as vai exercer, na rede de ensino básico e educação pré—escolar, pelo

que delibera manter a avaliação atribuida de dez valores — correspondente a sem

experiencia neste parâmetro de avaliação atribuído a candidata. ———————————————————————————————

——————— A candidatada Manuela Silva Rodrigues, em fase de audiência prévia de

interessados sobre a intenção dojúri do concurso de lhe atribuir a avaliação de dezasseis

virgula quarenta valores, refere "Na altura da candidatura por/apso não onexei as minhas

formações. Por esse motivo não fui avaliada. Venho requerer que considerem e possam

deferir o meu pedido." ————————— —— —————————————————————— »-

———————— Analisada a alegação o júri constatou que a candidata quando formalizou a sua

candidatura não procedeu à entrega do documento comprovativo de cursos de

formação, motivo pelo qual foi avaliada no parâmetro formação profissional com a nota

de dez valores, o que corresponde a sem formação profissional, tendo avaliado a

candidata de forma correta, dando cumprimento aos parâmetros constantes da ata de

definição dos mesmos datada do vigésimo sexto dia do mês de março de dois mil e vinte

—————— O Júri avaliou a respetiva alegação e considera que não obstante a candidata ter sido

corretamente avaliada face aos documentos apresentados, vem agora no âmbito da

audiência de interessados apresentar comprovativos da formação profissional, em

"áreas de formação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as

competências necessárias ao exercício da função a que o candidato concorre" pelo que

se admite considerar as ações de formação profissional entregues pela candidata, datada
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de vinte e dois julho de dois mil e vinte e um, avaliando o parâmetro de formação

profissional com a pontuação de quinze valores. ————————————————————————————————————————————————————

——————— A candidatada Paula Maria Fernandes Silva Azevedo, em fase de audiência prévia

de interessados sobre a intenção do júri do concurso de lhe atribuir a avaliação de treze

valores, refere ”Venho pelo presente, por lapso na entrega inicial dos documentos para

concurso, completar agora com a entrega de declaração a comprovar a experiência

profissional e avaliação de desemprego. Agradeço a vossa análise e respetiva

reavaliação." -- ------- —— -— —-- —-

------- Analisada a alegação o júri constatou que a candidata quando formalizou a sua

candidatura não procedeu à entrega do documento comprovativo de experiencia

profissional, motivo pelo qual foi avaliada no parâmetro experiencia profissional com a

nota de dez valores, o que corresponde a sem experiencia profissional, tendo avaliado a

candidata de forma correta, dando cumprimento aos parâmetros constantes da ata de

definição dos mesmos datada do vigésimo sexto dia do mês de março de dois mil e vinte

e um, 
-

—————— Relativamente à avaliação de desempenho, o júri delibou não considerar, pois a

mesma não foi obtida no âmbito do Sistema Integrado de Avaliação de Desempenho na

Administração Pública (SIADAP).——— —- ———

—————— O Júri avaliou a respetiva alegação e considera que não obstante a candidata ter sido

corretamente avaliada face aos documentos apresentados, vem agora no âmbito da

audiência de interessados apresentar comprovativos da experiência profissional, no

”âmbito das funções a desempenhar, adquirido em contexto idêntico aquele em que os

vai exercer, na rede de ensino básico e educação pré—escolar” pelo que se admite

considerar a declaração de tempo de serviço entregue pela candidata, datada de

dezanove de julho de dois mil e vinte e um, avaliando o parâmetro de experiencia

profissional com a pontuação de vinte valores.

——————— Relativamente à avaliação de desempenho, o júri delibou não considerar, pois a

mesma não foi obtida no âmbito do Sistema Integrado de Avaliação de Desempenho na
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Administração Pública (SIADAP). —- - ————————

———————— A candidatada Silvia Alexandra da Silva Bota, em fase de audiência prévia de

interessados sobre a intenção do júri do concurso de lhe atribuir a avaliação de doze

virgula quarenta valores, refere ”Gostava que revessem a minha classificação do método

de seleção EP. (40%). Em que anexo o tempo de serviço anteriormente presado no

Município de Lou/é....”. ---------- ———- ———————————————

——————— Analisada a alegação o júri constatou que a candidata quando formalizou a sua

candidatura não procedeu a entrega do documento comprovativo de experiencia

profissional, motivo pelo qual foi avaliada no parâmetro experiencia profissional com a

nota de dez valores, o que corresponde a sem experiencia profissional, tendo avaliado a

candidata de forma correta, dando cumprimento aos parâmetros constantes da ata de

definição dos mesmos datada do vigésimo sexto dia do mês de março de dois mil e vinte

e um. —

rrrrrr OJúri avaliou a respetiva alegação e considera que não obstante a candidata ter sido

corretamente avaliada face aos documentos apresentados, vem agora no âmbito da

audiência de interessados apresentar comprovativos da experiência profissional, no

”âmbito das funções a desempenhar, adquirido em contexto idêntico aquele em que as

vai exercer, na rede de ensino básico e educação pré—escolar” pelo que se admite

considerar a declaração de tempo de serviço entregue pela candidata, datada de

dezanove de julho de dois mil e vinte e um, avaliando o parâmetro de experiencia

profissional com a pontuação de vinte valores. -

———————— Relativamente à avaliação de desempenho, o júri delibou não considerar, por ter

sido obtida em período superior a três anos, conforme ata de definição de critérios

datada do vigésimo sexto dia do mês de março de dois mil e vinte e um. ———————————————————— —

——————— Na candidata Elisa Maria Araújo Lopes Pinheiro, o júri, após reanálise dos currículos

verificou um lapso na sua classificação no parâmetro formação profissional, tendo sido

classificada sem formação com dez valores, quando deveria ter sido classificada com

quinze valores pela posse de três ações de formação que constam em anexo ao currículo
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vitae. Assim deliberou o júri alterar a classificação no parâmetro formação profissional.——

———————— Pelo exposto, o júri deliberou por unanimidade manter as notas atribuídas as

candidatas: Bárbara Rafaela Azevedo Oliveira e Lídia Andrea Solino Morais, alterar O

parâmetro experiência profissional da candidata Idalina Flores Gomes Lapa, Paula Maria

Fernandes Silva Azevedo e Sílvia Alexandra da Silva Bota, por terem efetuado prova

documental do tempo de experiencia profissional nos termos referidos na ata de critérios

de avaliação suprarreferida, e alterar o parâmetro formação profissional das candidatas

Elisa Maria Araújo Lopes Pinheiro e Manuela Silva Rodrigues, por terem efetuado prova

da formação profissional. ------- » _ . .

———————— Assim e tendo em conta que ordenação final dos candidatos sofreu alterações o

júri deliberou, por unanimidade, alterar a lista unitária de ordenação final que ficará

anexa a esta ata, fazendo dela parte integrante e notificar todos os candidatos que

constam da referida lista.—m - ___.

--------- Nada mais havendo a tratar, foi declarada encerrada a reunião da qual, para

constar, se lavrou a presente ata, que depois de lida e aprovada vai ser assinada pelo

respetivo júri. ---------------- -- ,_ ______

x

( ] K&ch “at A Nike-Q e//

chc/uwm ,' ,1,,,, ;_,,: : ::, ,,: ,: : , , , . « ,:

CONDE



a
:
.
 

.

a“
l“ ,..i

ao um ao”

CÃMARA MUNICIPALDE VILA D

ANEXO 1

Lista Unitária de Ordenação Final

CLASSIFICAÇÃO %
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;Carlos Eduardo Ferreira CasaIs

-Joana Margarida Cunha Gonçalves : 17,30 E

'Carla Maria Martins Fonseca
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:Francelina Amaral Neves Matos
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ÉrLídia Andrea Solino Morais

' Mana Fernanda Pereira da Silva Pinto
,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,
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Edite Castro Neiva Sousa

.Célía Oliveira Moreira

ECarina Manuela da Silva Rocha
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: Paula Cristina Marques Cadilhe

ESofia Loureiro Baptista Fort& Faria
_______________________________________ Y,.__,__,,___._,,,_.__.
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;Carina da Cunha
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Lurdes Manuela da Fonseca Lemos

- Rosa Maria Maravalhas Pereira

MUNI'C

: Rute Isabel Oliveira Gomes
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:Alberto Paulo Martins Areias

: Ana Luisa Silva Borges
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Sonia Patrícia Silva Santos Ramalho
, _______________________________________________________

Teresa Maria Barbosa Barreira Silva

iZéIia Maria Ferreira Castro
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* Susana Silva Braga
_______________________________________________________________________ ,....únwdun..."

:YêniaBêgvaiRejeirê,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,

'Vera Mónica da Silva Gomes

'íMailÉÍÉEHÉÉUF?,MÍÉÉ'WÉÉÉNÉPilar.? __________________________________________________
: Marla Manuela Azevedo Silva Campos

Maria do Carmo Correia de Azevedo

a) Critério de desempate
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